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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp – HMNSE solicita a Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI para promover a segurança operacional dos profissionais de manutenção desta Unidade Hospitalar
2. OBJETO:
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs para o Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp
2.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
    Menor preço por item
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de 15 dias, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
Centro – Petrópolis – CEP 25.660-003
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto:
Especificação:
Os equipamentos de Proteção deverão estar de acordo com as normas brasileiras de proteção ao trabalhador normatizado pela Norma Regulamentadora nº 6 – NR6.
	ITEM
	MATERIAL
	UNIDADE
	  Qde
	

	1
		Luva de borracha de tensão até 400 V (especifica para baixa tensão) 



	pç
	10
	

	2
	Luva de segurança confeccionada em vaqueta com tiras de reforço externo entre o polegar e o indicador, reforço interno na palma e dorso e regulagem por elástico no dorso; tamanhos M e G. 
	pç
	10
	

	3
	Óculos de segurança, modelo convencional, constituído de armação e suporte plástico com revestimento de espuma na parte interna; sobre a armação é acoplada outra armação na qual são fixadas as lentes de policarbonato incolor. O ajuste à face através de tirante elástico ou Hastes tipo espátula, presas na armação por meio de parafusos metálicos. 
	pç
	10
	

	4
	Capacete de segurança com aba frontal, classe “B” tipo III; casco em plástico com nervura em “V” e fendas laterais para acoplagem de acessórios; suspensão tipo “FAS-TRAC” composta de carneira injetada em plástico, peça absorvedora de suor em espuma; coroa composta de duas cintas cruzadas montadas em 4 (quatro) “clips” de plástico, com regulagem de tamanho por cremalheira; jugular com fivela de engate rápido e dois pontos de apoio; cor branca 
	pç
	10
	

	5
	Protetor auricular tipo plug em silicone
	pç
	 100
	

	6
	Luva de segurança confeccionada em malha de algodão felpudo, revestimento antiderrapante em látex natural na palma, face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, punho em malha elástica.  
	pç
	10
	

	7 
	Protetor auditivo de segurança tipo concha, constituído por duas conchas de plástico, revestidas com almofadas de espuma em suas laterais (que entram em contato com a cabeça do usuário) e no interior das conchas. Possui também uma haste de fixação móvel para manter as conchas firmemente presas ao capacete de segurança
	pç
	5
	

	8
	Bota ocupacional confeccionado em couro na cor preta, cano longo, forro em não tecido, palmilha de montagem em material sintético, costurada pelo processo Strobel, solado de poliuretano bidensidade preto, injetado diretamente ao cabedal, com biqueira de polipropileno. Numeração deverá ser passada ao setor licitante
	pç
	15
	

	9
	Cinturão do tipo paraquedista
	pç
	5
	

	10
	Avental em raspa sem emendas 1,20 x 0,60 m
	pç
	4
	

	11
	Luvas em Raspa
	pç
	20
	

	12
	Máscara para solda
	pç
	2
	



 5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021.
 SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da  Lei nº 14133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

· 11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- A Empresa contratada deverá fornecer garantia, quando couber, aos ítens que compõem o Termo de Referência
- As Notas Fiscais deverão estar em nome da Contratada.
- Os equipamentos deverão estar de acordo coma NR 6 e certificados pelo Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho – DSST e Secretaria de Inspeção no Trabalho - SIT
     



_________________________________
JOAO CARLOS LOUGON HENRIQUE
Diretor administrativo
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